
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA - SP 
. LEI NOHERO 1173 DE 09 OE JUNHO DE 1992 

A•Jt or i za 
+· í rma1" 

o Po~~r Executivo a 
acordo d~ Parccla~~nto ~~ 
para cnm e INSTITUTO 

DO SEGU~D SOCIAL - INSS 
d rv l rlC'\ 
NACIDNA'··· 

JOSt NtLID DE CARVALHO, Prefeito Municil'al d?. t:~;t~naia B<~lneárii?. 
de Ubatuba, F&tado de Slo Paulo, no uso de suas atribui;5es 
l.o:ga h;, 

FAC O SABER que a CRmara Municipal aprove~ e eu sanciono e 
Pro~ulgo a seguinte Lei~ 

Art. io. - Fica o Poder F~Rcut ivo 
autorizado a, em nome do Muní~rpio, firmar ~cordn de parcRla~Entc 
de drvlda parR com o INSS, na farma do art. 58 da Lei no. 8.212, 
de 24 de Julho de 1991. 

PC1rá9raf'o llnico - D acordei de parcelanumto a q•u: se --; 
ref'ere este artigo cornPreen~erA as 
dfvidas do Poder Executivo P do Poder 
l.f.~9 islat i vo. 

Art. 2o. - P•ra o pagam•nto dE 
prestaçBes do Principal e de Keus acess~rins. E de contribulç~es 
normais, fica o Pad~r ExRcutivo autorizada a utiliz~r, vincular R 
perrnit ir a reten~~o de parc€las do Fundo de Participaç~o dos 
i'ílJn i e rp i 0'.i• 

,,,. t. 
consignar' nos orçamentos anual e 
cotaçBes específicas para o pag~~ento 
para a amortizaçlo do PrinciPal ~ 
cumprimento desta lEi. 

3o. O Poder C~ecutivo 

plurianual 1c M~nicÍ~io, 
d~ ~t1ntrib11i~Be~ nor·~ais ~ 
ac~ss6rios re~ultar~te~ do 

' 



Art. 4o. - Esta l~i P.ntrari ~M 
vigor" n\\ da\:a de s•.ta p•.tbl ica:;ãç•, ·nc:;rndo revosadas a= disposi:;i5es 
e111 contrário. 

Docu111entaç;~o 
1992. 

"C.:·. 

UbatubR, 09 de Junho dR 1992 

de Cc;rv~1 l '1n 
Muni e: i pal 

RP.9istrada na Se:;~o d~ Arquivo e 
da Sec:retarta dP. Administra:;~o. em 09 dP. Junho de 


